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Acrescenta dispositivo a Lei Complementar Nº.
555, de 29 de dezembro de 2014 e dá outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei complementar:

        Art. 1º - O art. 47 da Lei Complementar no 555, de 29 de Dezembro de 2014, passam a vigorar com as
seguintes alterações: 

Art. 47 - (..............................)

Subseção III

Dos Abusos

Art. 47-A - Será considerado abuso quando:

I - Valer-se do cargo para induzir o agente público a relações pessoais involuntárias, abordagem não
desejada pelo outro com intenção sexual, ou insistência inoportuna de alguém em posição privilegiada
que usa dessa vantagem para obter favores sexuais de subalternos ou dependentes. Para sua perfeita
caracterização, o constrangimento deve ser causado por quem se prevaleça de sua condição de
superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função;

II - Desprezo, ignorância ou humilhação ao agente público, que o isole de contatos com seus
superiores hierárquicos e com outros agentes públicos, sujeitando-o a receber informações,
atribuições, tarefas e outras atividades somente através de terceiros; 

III - Privação de informações, treinamentos, cursos técnicos, profissionais, ou superiores que sejam
necessários ao desempenho de suas funções ou úteis a sua vida funcional; 

IV - Divulgação de rumores e comentários maliciosos, ou o fomento de boatos inidôneos em
detrimento da imagem do agente público, bem como a prática de críticas ou subestimação de esforços,
que atinjam a dignidade do agente público, revista vexatória;



V - Desrespeito da limitação individual de agente público, decorrente de doença física ou psíquica,
atribuindo-lhe atividade incompatível com suas necessidades especiais; 

VI - Preterição do agente público, em quaisquer escolhas, em razão de deficiência física, raça, sexo,
nacionalidade, cor, idade, religião, posição social, preferência ou orientação política, sexual ou
filosófica; 

VII - Qualquer conduta abusiva gesto, palavra, escritos, comportamento, atitude, que, intencional, fira
a dignidade e a integridade física ou psíquica de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou
degradando o ambiente de trabalho. 

VIII - Relegar o agente público ao ostracismo, ou fazer sua transferência sem relevante interesse
público, desprovida de fundamentação, mudar sua escala ou seu turno sem aviso prévio. 

IX - Expor o agente público a efeitos físicos ou mentais adversos, em prejuízo de seu desenvolvimento
pessoal e profissional, instruções confusas e imprecisas de ordem de serviço, atribuir erros
imaginários, exigir sem necessidade, trabalhos urgentes, sobrecarga de tarefas ao servidor, impor
horários injustificados; 

X - Todo ato resultante de assédio sexual ou moral é nulo de pleno direito, o assediador
independentemente das sanções administrativas prevista na legislação, está sujeito a
responsabilidades civis e penais.

XI - Por provocação da parte ofendida, ou de ofício pela autoridade que tiver conhecimento da prática
de assédio sexual ou moral, será promovida sua imediata apuração, mediante sindicância e inquérito
Policial Militar. 

XII - Toda e qualquer acusação deve ser clara e tipificada, em perfeita consonância entre o fato
delituoso praticado e sua acusação, logo, em absoluta correspondência entre a conduta e a norma
que descreve, não se permitindo que se puna por uma conduta aproximada ou assemelhada, jamais
de forma genérica, subjetiva e abstrata, sendo incabível a sua extensão, analogia ou proximidade,
apurada mediante sindicância, inquisitória, respeitando o devido processo legal, contraditório e a mais
ampla defesa, nos termos do Artigo 5º LIV, LV da CF/88. 

XIII - Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las,
incorre na mesma pena do assediador. 

XIV - A prática de assédio moral ou sexual comprovada mediante processo administrativo disciplinar,
ou através de apuração do Ministério Publico, implicará a aplicação das seguintes penalidades,
observada a gravidade dos fatos apurados:

a) Suspensão, Multa e Demissão; 

b) A pena de suspensão será aplicada enquanto durar o processo, devendo o(a) assediador(a) ser
afastado de seu cargo e suas funções, até o termino do processo. 

c) Durante a suspensão, o agente público perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do
exercício do cargo. 

d) A pena de multa poderá ser aplicada cumulativa ou isoladamente com as demais sanções, exceto
no caso de demissão.

e) A multa será aplicada em valor variável entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
por cada fato, devidamente comprovado, que caracterize a prática de assédio moral ou sexual, e será
limitada, por processo, ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneração bruta ou subsídio
mensal do agente público, considerada a média dos valores por ele percebidos nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao de sua publicação. 



f) A receita proveniente das multas impostas será revertida em caráter de indenização a vitima do
assédio. 

g) A pena de demissão será aplicada pelo Comandante Geral da policia militar ou pelo Comandante
do corpo de bombeiros militar através de apuração em sindicância. ou pelo poder judiciário através do
inquérito policial militar.

 

 

        Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Junho de 2015

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

        O assédio sexual e moral caracteriza-se pela submissão dos trabalhadores ou servidores a
situações de constrangimentos e humilhações repetitivas ou prolongadas no seu ambiente de trabalho,
esta prática condenável é mais comum em relações hierárquicas autoritárias, responsáveis por
atitudes e condutas negativas, antiéticas do chefe em relação ao seu subordinado.

        Entre outras deteriorações das relações de trabalho, destacamos a exigência de tarefas com
prazos impossíveis, a sobrecarga de trabalho, o desvio de função, a sonegação de informações de
forma insistente; a perseguição associada à orientação sexual, gênero, raça e o próprio assédio
sexual.

        A vítima é hostilizada, inferiorizada e desacreditada diante dos colegas de trabalho. Em
consequência dessa agressão, a vítima fragiliza-se e abala-se nos aspectos psíquico e emocional,
prejudicando seu desempenho pessoal e profissional.

        A presente alteração na Lei justifica-se tendo em vista a necessidade de criar no âmbito da
Administração Pública um ambiente saudável para o desenvolvimento das atividades profissionais de
cada servidor militar.

        Desta forma, assegurando-lhes o direito de não serem importunados por praticas ilegais que
causem reflexos negativos na prestação de serviços aos cidadãos do Estado de Mato Grosso.

        A existência de uma Legislação que coíbe o assedio sexual e moral nas instituições públicas
militares, trará garantias de um trabalho mais eficaz, com vistas a impedir que os reflexos de
determinadas condutas atinjam o cidadão que precisa dos serviços da segurança pública, serviços
estes que devem ser prestados de forma eficaz, através de um profissional treinado e motivado, ao
passo que estes militares devem ter seus direitos respeitados em sua máxima.

        Assim, preservando os aspectos relativos à condição militar dos integrantes das Corporações, o
presente Projeto de Lei, uma vez promulgado, há de se constituir numa contribuição relevante para
que o servidor público militar possa ter mais segurança, ao mesmo tempo em que corresponde às
exigências daqueles que compreendem a importância das profissões nele envolvidas, sendo uma
justíssima homenagem que prestamos aos Policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado de Mato
Grosso.
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